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IRPF - RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE BENS — ALTERAÇÃO
DO VALOR DE MERCADO EM UFIR — A retificação do valor de
mercado dos bens declarados em quantidade de UFIR após o prazo
fixado pela Portaria MEFP de 15.8.92, só será aceita com a
demonstração do erro cometido, nos termos do disposto no § 1, do
art. 147, do CTN. 	 1

Recurso negado. '
'

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
1

interposto por RODRIGO BORGES TORREALBA.
,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os

Conselheiros Valmir Sandri e Leonardo Mussi da Silva.

D‘,/,„...„..„;./í„......--„
ANTONIO	 FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

.7/

C1 ' krjetP,-- \',9c-r(12,Q,
MARA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO
RELATORA

FORMALIZADO EM: 1 9 ABR 2002

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros AMAURY MACIEL,

NAURY FRAGOSO TANAKA , LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES e MARIA

GORETTI DE BULHÕES CARVALHO.
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RELATÓRIO

Inconformado com a decisão do Delegado da Receita Federal de

Julgamento no Rio de Janeiro, RJ, que manteve o indeferimento do pedido de

retificação da declaração de rendimentos do exercício de 1992, recorre a este

colegiado. O pedido reporta-se a erro de avaliação ocorrido à época da entrega da

declaração, no tocante a seu imóvel, por ter utilizado o valor venal constante dos

carnês de IPTU. A decisão está assim sumariada:

"Pedido de Retificação de Declaração. Valor de Mercado. É
facultado à pessoa física retificar o valor de mercado dos bens
declarados em UFIR, desde que a declaração retificadora seja
entregue, antes do início de ação fiscal e esteja acompanhada de
elementos que efetivamente comprovem erro de fato.

Solicitação indeferida". (fls. 50).

Alega as fls. 56/62, em síntese, que dos princípios da ampla defesa

e do contraditório decorre a distribuição do onus provandi assim entende que "cabe

à administração fiscal a prova da inidoneidade de tais declarações apresentadas

pelo recorrente, pois o fato de recomendar-se que somente seja aceito o valor

retificado quando respaldado em laudo de avaliação pericial feito por empresas

habilitadas no ramo, não pode assimilar-se a fato notório com o alcance de

dispensarem a prova em contrário por parte da administração pública".

Por outro lado, amparado no preceito assentado no art. 148, do CTN

e reafirmado pelo art. 96, § 3 da Lei de n. 8383/91, entende, no caso, ser cabível o

arbitramento vez que a autoridade fazendária discordou do valor apresentado pelo

contribuinte.
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Para tanto aduz "se o sujeito passivo da relação tributária

espontaneamente confessa que cometeu um erro, deve esta autoridade verificá-lo e

aquilatá-lo. Ora, dizer que não cabe à autoridade julgadora arbitrar o valor de

mercado para bens que se pretende retificar sob a alegação de que houve erro, a

quem então caberá?".

Diante do exposto requer o acolhimento do recurso para o fim de

confirmar o seu direito de proceder à retificação de erro contido em sua declaração.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO, Relatora

Examinados os pressupostos de admissibilidade verifica-se a

presença dos requisitos legais e dele conheço.

A questão, ora em exame, gira em torno de pedido de retificação do

valor de mercado contido na declaração de bens em UFIR exercício 1992, ano-base

1991, "em virtude de erro cometido pelo contribuinte ao avaliar os seus imóveis a

mercado, por ter utilizado o valor venal constante dos carnês de IPTU".

O legislador ao determinar a apresentação da declaração de bens e

direitos no ano de 1992 estatuiu :

"Art. 96 - No exercício financeiro de 1992, ano calendário de
1991, o contribuinte apresentará declaração de bens na qual os
bens e direitos serão individualmente avaliados a valor de mercado
no dia 31 de dezembro de 1991, e convertidos em quantidade de
UFIR pelo valor desta no mês de janeiro de 1992.

§ 1. — A diferença entre o valor de mercado referido neste
artigo e o constante das declarações de exercícios anteriores será
considerado isento.

§ 2. — A apresentação da declaração de bens com estes
avaliados em valores de mercado não exime os declarantes de
manter e apresentar elementos que permitam a identificação de
seus custos de aquisição".

Clara a regra posta, coube ao contribuinte avaliar os seus bens a

preço de mercado e, assim o fez, escolheu atualiza-los reportando-se ao valor

constante do carnê de IPTU.
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Em 22.4.92 foi expedida a Portaria MEFP de n. 327 a qual permitiu

ao contribuinte retificar o valor de mercado assim declarado até 15.8.92, contudo

não o fez.

Findo este prazo para que a recorrente possa retificar a sua

declaração é necessário que comprove a ocorrência de erro de fato nos termos do

disposto no § 1, do art. 147, do CTN, desde que antes da fluência do prazo

decadencial.

Verifica-se que o laudo apresentado pela recorrente não comprova

o erro contido na declaração oportunamente apresentada, tampouco retrata o valor

de mercado praticado em 31.12.91, pela metodologia utilizada, como bem ressaltou

a autoridade julgadora de primeira instância.

No caso a recorrente optou por atualizar os seus imóveis utilizando-

se do valor venal constante do carnê de IPTU, não há erro, portanto não há como

admitir o pedido de retificação.

A jurisprudência construída por este colegiada é neste sentido,

confira-se: Ac. 102-44.049 e 106-11.026.

Esclareça, ainda, que desde 2.7.92, a Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional firmou o entendimento de que para a Lei n. 8.383/91 o valor de

mercado não é o máximo preço real do mercado, mas, sim, o valor médio de

mercado, nos termos constante do Parecer PGFN 696/92.

Por fim cabe ressaltar que o arbitramento constante da Lei 8.383/91,

art. 96, § 3, é uma exceção e só poderá ser utilizado quando a hipótese ali prevista

ocorrer, ou seja, quando a autoridade lançadora verificar que o valor informado "não

mereça fé", o que não é o caso.
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Diante do exposto nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 19 de abril de 2001.

r)frALL. Cj) jeCt&
MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO
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